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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) f'DC- SP 

ASSUNTO: 

Dá nova redação ao parágrafo 32 do artigo 15 da Lei n2 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973, permitindo que os proprietários ou co-proprietários 

de drogarias assumam a responsabilidade técnica do estabelecimento nas 

condições que especifica . 

~ DESPACHO: APENSE-SE AO PL N2 820/88. 

À COM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO O"') JUNHO __________________________________________ em r de de 19 90 

,...., 
DISTRIDUIÇAO 

A O S r.-----'w-\:'JI--'~jV'.L~.L."---"'--"':..=-"-"L-----'t\_--_r___------.------_._--___.r_- . em ____ 1 9 __ _ 

O Presidente da Comiss~o de __ ~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~--------~ 
Ao Sr. _________________________________ . em ____ 19 ___ _ 

O Presidente da Comiss~o de _____________________________ ~ 

Ao Sr. __________________________________ . em ____ 19 ___ _ 

O Presidente da Comiss~o de ____________________________ _ 

Ao Sr. _________________________________ . em ___ 19 ___ _ 

O Presidente da Comiss~o de ____________________________ _ 

Ao Sr. _________________________________ . em ____ 19 __ 

O Presidente da Comiss~o de _____________________________ _ 

Ao Sr. ________________________________ . em ____ '9 __ _ 

O Presidente da Comiss~o de ____________________________ ~ 

Ao Sr. ________________________________ . em ____ 19 __ _ 

O Presidente da Comiss~o de ____________________________ __ 

Ao Sr ________________________________ . em ___ '9 ___ _ 

O Presidente da Co m iss~o de ____________________________ __ 

Ao Sr. ________________________________ . em ___ '9 __ _ 

O Presi dente da C om iss~o d 8 _____________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 5.156, DE 1990 

(DO SR.JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dá nova redação ao parágrafo 32 do artigo 

de 17 de dezembro de 1973, permitindo que 

15 da Lei N2 5.991, 
. '. os proprletarlos 

ou co-proprietários de drogarias assumam a responsabilida­

de técnica do estabelecimento nas condições que especifica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 820, DE 1988). 
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P~nse-se ao Projeto de Lei 820/88 

Eirt, 17/05/90 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI N~ 5 ~ Sb ' DE 1990 

(Do Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dá nova redação ao 3 2 , do 
art. 15 da Lei n 2 5.991, d e 17 
de dezembro de 1973, permitindo . ". ~ que os proprletarlos ou co-pro-
prietários de drogarias assumam 
a responsabilidade técnica do 
estabelecimento nas condições 
que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O § 3 2 , do art. 15, da Lei n 2 5.991, de 17 

de dezembro de 1973, passa a vlger com a seguinte redação: 

blicação. 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 

"Art. 15. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 32 Os proprietários ou cóproprietários de 
drogaria, que comprovarem o efetivo exercício da pro 
fissão por mais de 10 (dez) anos, poderão assumir 
a responsabilidade técnica do estabelecimento de sua 
propriedade, após inscrição em quadro próprio do Con 
selho Regional de Farmácia da respectiva jurisdição~' 

Art. 22 Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A o 

o inciso XI, do art. 4º, da Lei nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973, define drogaria como sendo "o estabelecimen-

to de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, lnsumos 

farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais". Já o 

inciso X do mesmo artigo, reservou às farmácias, além do comér 

cio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, o mister 

de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, este Slm o 

campo de atuação do farmacêutico. 

Na verdade, com o acelerado desenvolvimento da indús 

tria química e farmacêutica, mesmo as farmácias passaram a 

constituir-se em meros estabelecimentos de dispensação de medi 

camentos acabados, desaparecendo quase por completo a manipula 

ção de fórmulas magistrais e oficinais. Em vista disso, os far 

macêuticos e bioquímicos passaram a ser absorvidos pela indús­

tria farmacêutica, onde exercem as funções de nível superior 

para as quais foram devidamente preparados nos bancos unlver­

sitários, relegando-se as farmácias comerciais aos cuidados dos 

antigos práticos e oficiais de farmácia - cujos cursos prepara 

tórios desapareceram desde há muito - quando não aos próprios 

titulares de farmácias e drogarias, mediante o expediente do 

"aluguel" do nome do farmacêutico para os efeitos legais de res 

ponsabilização técnica. 

A legislação, contudo, ainda, teima em eXlglr res­

ponsável técnico de nível universitário inclusive para as dro­

garias, a despeito de sua definição legal de "dispensação e co 

mércio", o que se pretende seja modificado em função da 

situação que hoje se nos apresenta. 

nova 

Sala das Sessões, em / 1 de de 1990. 

do E AEL 

------
/ aq3c. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LI:GISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA CODRDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTE!i 

LEI NQ 5.991 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre n controle sanitário do comércio de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e corre~ 
latos, e dá outras providências . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 

CAPiTULO 1 

D1SP081Cões Prel1mmu 1 IIS 

.......................... .... ............................................................................................ 
Art. 4° Para efeitos desta lei, são 

adotados os seguintes conceitos: 
......................................................................................... ... . ' ........................... . .. .. .. 

XI - D7'O{Jaria - estabelecimento 
ae dispensação e comércio de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuti­
C06 e correlatos em suas embalagens 
origlnaLi; ..........•. .. ... .. .. .. . . ...................................................................................... .. 

CAPtTuLo IV 

Da AssisUnCÚl e Responsabilid.arú 
Técntca3 

Art . 15. A farmácia e a drogaria 
terão, obrigatoriamente, a assistência 
de técnico responsAvel, 1nscrlto no 
Conselho Regional de FarmAcla. na 
forma da le!. 

~ .... '" .................... .. ................................................................ , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 

§ 39 Em razão do Interesse pQbll­
co, caracterizada a necessidade da 
existência de farmAcla ou drogaria, 
e na falta do farmacêutico, o OrgA.o 
sanltár10 de f1scal1zaçA.o local l1cen­
ciará os estabeleclment06 sob a ree­
ponsab1l1dade ~cnlca de prático de 
fa rmAcia , oficial de farmácia ou ou­
tro, IgUalmente Inscrito no ConselOO 
Rerlonal de FarmAcla, na forma da 
leI. 

. ... . ................... . ....... . . . ................... . . . . . .............. , . . " . , ... . 

.. .. .. .. .. .. . . .... .. ......................................................................................................... .. .... . . .. . .......... 
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PRC~OSICAO : PL. 5156 1 90 
~AUTOR : JOSE MARIA EYMAEL - PDC/SP 

DATA APRES.: 17/05/90 

Da nova redacao ao paragrafo terceiro, do art. 15, da Lei numero 
de 17 de dezembro de 1973, permit indo que os proprietarios ou co-propriEta­
rios de drogarias assumam a responsabil idade tecnica do EstabelEcimento nas 
candicoes que especifica. 

DEspacho : 
Apense-se ao PL. 820/88. 


